
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) JUIZ(A) DE DIREITO 

DA 5° VARA CÍVEL de Maringá – Estado do Paraná. 

 

 

Autos Nº. 0023812-09.2017.8.16.0017 

Falência de Empresários 

 

JORGE DE SOUZA FERREIRA, brasileiro, separado, motorista, portador da 

cédula de identidade RG n.º 3777948-2 SSP-PR., inscrito no CPF sob n.º 

413.517.709-34, residente e domiciliado à Rua: Joaquin Antônio da Silva , 

n.º 661, Bairro: Jardim Novo Independência, na cidade de Sarandi-PR, CEP: 

87.114-670, por intermédio de suas procuradoras judiciais que a esta 

subscreve ANDRÉIA VOLPATO NEVES, brasileira, solteira, advogada, 

inscrita na OAB/PR 75.331, com CPF sob o n° 026.671.679-29, com endereço 

eletrônico: deinhavolp@hotmail.com,  e CLEONICE VERONEZ 

GARBUGGIO, casada, advogada, inscrita no CPF sob o n° 94007950920, 

inscrita na OAB/PR 74.388, com endereço eletrônico: cvgarbuggio@bol.com, 

deinhavolp@hotmail.com, ambas com endereço na Rua: Formosa, 254, 

Centro Empresarial de Marialva sala 102, centro de Marialva-PR, Fone: 

99999-6066, 99802-0396, onde recebem avisos, intimações e notificações 

onde recebe notificações, intimações, vem, mui respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, para expor e requerer o quanto segue: 

 

Tendo em vista a Decretação de Falência da empresa MODULAR 

ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ nº 06.541.341/0001-50, temos 

a informar que a referida empresa possui débitos trabalhista pendentes 

de pagamento sendo eles no valor de: 

 

Atualizado de R$ 66.418,70 (sessenta e seis mil, quatrocentos e 

dezoito reais e setenta centavos) conforme certidão trabalhista em 

anexo; 
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ISTO POSTO, pugna o senhor JORGE DE SOUZA FERREIRA pela 

HABILITAÇÃO com preferência dos referidos créditos 

TRABALHISTA conforme previsto legalmente no artigo 83, da Lei 

11.101/2005. Lei da Falência. 

 

REQUER também, que a Secretaria promova a Habilitação das 

procuradoras no referido processo, para que receba todas as 

intimações, sob pena de nulidade dos atos processuais, nos termos do 

art. 272, §2º, CPC. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento 

 

Maringá, 27/07/2018 

 

 

ANDRÉIA VOLPATO NEVES             CLEONICE VERONEZ GARBUGGIO 

OAB/75331                                                  OAB/74388 
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